	TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I	

O presente termo tem por finalidade a contratação de empresa ou fornecedor para confecção e personalização de conjuntos de uniformes escolares para os alunos da Rede Municipal de Ensino.

1. OBJETO	

1.1. Contratação de fornecedor para confecção e personalização de peças dos uniformes para alunos matriculados dentro da rede municipal de ensino.

1.2. Cada lote é composto pelos seguintes itens: Lote 1 – Escola Municipal Osório Duque Estrada
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	QUANTIDADE
	VALOR MÉDIO

	Camiseta Manga Longa Tam. 1
	21
	R$ 40,25

	Camiseta Manga Longa Tam. 2
	21
	R$ 42,41

	Camiseta Manga Longa Tam. 4
	108
	R$ 42,41

	Camiseta Manga Longa Tam. 6
	84
	R$ 48,41

	Camiseta Manga Longa Tam. 8
	123
	R$ 48,41

	Camiseta Manga Longa Tam. 10
	72
	R$ 49,81

	Camiseta Manga Longa Tam. 12
	66
	R$ 54,61

	Camiseta Manga Longa Tam. 14
	75
	R$ 54,61

	Camiseta Manga Longa Tam. 16
	42
	R$ 54,61

	Camiseta Manga Longa Tam. P
	27
	R$ 62,53

	Camiseta Manga Longa Tam. M
	18
	R$ 62,53

	Camiseta Manga Curta Tam. 1
	33
	R$ 36,75

	Camiseta Manga Curta Tam. 2
	33
	R$ 36,27

	Camiseta Manga Curta Tam. 4
	186
	R$ 36,27

	Camiseta Manga Curta Tam. 6
	153
	R$ 39,27

	Camiseta Manga Curta Tam. 8
	231
	R$ 39,27

	Camiseta Manga Curta Tam. 10
	129
	R$ 40,47

	Camiseta Manga Curta Tam. 12
	117
	R$ 45,27

	Camiseta Manga Curta Tam. 14
	135
	R$ 45,27

	Camiseta Manga Curta Tam. 16
	69
	R$ 45,27

	Camiseta Manga Curta Tam. P
	39
	R$ 51,25

	Camiseta Manga Curta Tam. M
	21
	R$ 51,25

	Bermuda Masculina Tam. 1
	24
	R$ 49,73

	Bermuda Masculina Tam. 2
	24
	R$ 49,18

	Bermuda Masculina Tam. 4
	86
	R$ 49,18

	Bermuda Masculina Tam. 6
	56
	R$ 53,98

	Bermuda Masculina Tam. 8
	76
	R$ 53,98

	Bermuda Masculina Tam. 10
	48
	R$ 53,98
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	Bermuda Masculina Tam. 12
	44
	R$ 63,58

	Bermuda Masculina Tam. 14
	36
	R$ 63,58

	Bermuda Masculina Tam. 16
	40
	R$ 63,58

	Bermuda Masculina Tam. P
	36
	R$ 79,78

	Bermuda Masculina Tam. M
	24
	R$ 79,78

	Calça Masculina Tam. 1
	18
	R$ 49,49

	Calça Masculina Tam. 2
	18
	R$ 56,42

	Calça Masculina Tam. 4
	63
	R$ 56,97

	Calça Masculina Tam. 6
	42
	R$ 62,37

	Calça Masculina Tam. 8
	57
	R$ 62,37

	Calça Masculina Tam. 10
	36
	R$ 62,37

	Calça Masculina Tam. 12
	33
	R$ 72,57

	Calça Masculina Tam. 14
	27
	R$ 72,57

	Calça Masculina Tam. 16
	30
	R$ 72,57

	Calça Masculina Tam. P
	27
	R$ 91,17

	Calça Masculina Tam. M
	18
	R$ 91,17

	Calça Legging Feminina Tam. 1
	21
	R$ 58,48

	Calça Legging Feminina Tam. 2
	15
	R$ 58,48

	Calça Legging Feminina Tam. 4
	81
	R$ 59,88

	Calça Legging Feminina Tam. 6
	42
	R$ 68,28

	Calça Legging Feminina Tam. 8
	60
	R$ 68,28

	Calça Legging Feminina Tam. 10
	33
	R$ 68,28

	Calça Legging Feminina Tam. 12
	42
	R$ 79,08

	Calça Legging Feminina Tam. 14
	54
	R$ 79,08

	Calça Legging Feminina Tam. 16
	42
	R$ 79,08

	Shorts Saia Feminino Tam. 1
	21
	R$ 56,20

	Shorts Saia Feminino Tam. 2
	15
	R$ 56,20

	Shorts Saia Feminino Tam. 4
	81
	R$ 56,20

	Shorts Saia Feminino Tam. 6
	42
	R$ 68,80

	Shorts Saia Feminino Tam. 8
	60
	R$ 68,80

	Shorts Saia Feminino Tam. 10
	33
	R$ 68,80

	Shorts Saia Feminino Tam. 12
	42
	R$ 72,50

	Shorts Saia Feminino Tam. 14
	54
	R$ 73,00

	Shorts Saia Feminino Tam. 16
	42
	R$ 73,00

	Bermuda Legging Feminina Tam. 1
	21
	R$ 36,25

	Bermuda Legging Feminina Tam. 2
	15
	R$ 36,25

	Bermuda Legging Feminina Tam. 4
	84
	R$ 36,75

	Bermuda Legging Feminina Tam. 6
	42
	R$ 42,25

	Bermuda Legging Feminina Tam. 8
	60
	R$ 43,50

	Bermuda Legging Feminina Tam. 10
	33
	R$ 43,75

	Bermuda Legging Feminina Tam. 12
	42
	R$ 56,60




	Bermuda Legging Feminina Tam. 14
	54
	R$ 57,40

	Bermuda Legging Feminina Tam. 16
	42
	R$ 57,40

	Jaqueta Tam. 1
	21
	R$ 89,60

	Jaqueta Tam. 2
	21
	R$ 89,60

	Jaqueta Tam. 4
	106
	R$ 90,85

	Jaqueta Tam. 6
	84
	R$ 100,85

	Jaqueta Tam. 8
	123
	R$ 104,91

	Jaqueta Tam. 10
	72
	R$ 104,91

	Jaqueta Tam. 12
	66
	R$ 124,31

	Jaqueta Tam. 14
	75
	R$ 124,31

	Jaqueta Tam. 16
	42
	R$ 124,31

	Jaqueta Tam. P
	54
	R$ 139,18

	Jaqueta Tam. M
	42
	R$ 139,18



Lote 2 – Escola Municipal Mário Quintana
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	QUANTIDADE
	VALOR
REFERÊNCIA

	Camiseta Manga Longa Tam. 12
	24
	R$ 54,61

	Camiseta Manga Longa Tam. 14
	30
	R$ 54,61

	Camiseta Manga Longa Tam. 16
	36
	R$ 54,61

	Camiseta Manga Longa Tam. P
	51
	R$ 62,53

	Camiseta Manga Longa Tam. M
	84
	R$ 62,53

	Camiseta Manga Longa Tam. G
	21
	R$ 49,89

	Camiseta Manga Longa Tam. GG
	18
	R$ 49,89

	Camiseta Manga Curta Tam. 12
	33
	R$ 45,27

	Camiseta Manga Curta Tam. 14
	51
	R$ 45,27

	Camiseta Manga Curta Tam. 16
	63
	R$ 45,27

	Camiseta Manga Curta Tam. P
	93
	R$ 51,25

	Camiseta Manga Curta Tam. M
	159
	R$ 51,25

	Camiseta Manga Curta Tam. G
	33
	R$ 47,56

	Camiseta Manga Curta Tam. GG
	27
	R$ 47,56

	Bermuda Masculina Tam. 12
	18
	R$ 63,58

	Bermuda Masculina Tam. 14
	21
	R$ 63,58

	Bermuda Masculina Tam. 16
	45
	R$ 63,58

	Bermuda Masculina Tam. P
	33
	R$ 79,78

	Bermuda Masculina Tam. M
	21
	R$ 79,78

	Bermuda Masculina Tam. G
	24
	R$ 72,98

	Bermuda Masculina Tam. GG
	15
	R$ 72,98

	Calça Masculina Tam. 12
	18
	R$ 72,57

	Calça Masculina Tam. 14
	21
	R$ 72,57

	Calça Masculina Tam. 16
	45
	R$ 72,57




	Calça Masculina Tam. P
	33
	R$ 91,17

	Calça Masculina Tam. M
	21
	R$ 91,17

	Calça Masculina Tam. G
	24
	R$ 91,17

	Calça Masculina Tam. GG
	15
	R$ 91,17

	Calça Legging Feminina Tam. 12
	12
	R$ 79,08

	Calça Legging Feminina Tam. 14
	12
	R$ 79,08

	Calça Legging Feminina Tam. 16
	24
	R$ 79,08

	Calça Legging Feminina Tam. P
	27
	R$ 89,28

	Calça Legging Feminina Tam. M
	36
	R$ 89,28

	Calça Legging Feminina Tam. G
	30
	R$ 89,28

	Bermuda Legging Feminina Tam. 12
	12
	R$ 56,60

	Bermuda Legging Feminina Tam. 14
	12
	R$ 57,40

	Bermuda Legging Feminina Tam. 16
	24
	R$ 57,40

	Bermuda Legging Feminina Tam. P
	27
	R$ 69,20

	Bermuda Legging Feminina Tam. M
	36
	R$ 69,20

	Bermuda Legging Feminina Tam. G
	30
	R$ 69,20

	Jaqueta Tam. 12
	24
	R$ 124,31

	Jaqueta Tam. 14
	30
	R$ 124,31

	Jaqueta Tam. 16
	36
	R$ 124,31

	Jaqueta Tam. P
	51
	R$ 139,18

	Jaqueta Tam. M
	84
	R$ 139,18

	Jaqueta Tam. G
	21
	R$ 133,22

	Jaqueta Tam. GG
	18
	R$ 135,85



2. MOTIVAÇÕES / JUSTIFICATIVA	
2.1. O uniforme escolar é, portanto, parte integrante desse ambiente e deve ser pensado sob a ótica do conforto, da durabilidade, dos custos e também da segurança. O uso de uniforme na escola – que é elemento de integração e de promoção da inclusão e da igualdade social, coloca as crianças e adolescentes em nível igualitário, amenizando as desigualdades causadas pelas diferenças sociais.

2.2. Os uniformes se constituem como uma forma de identificação dos alunos, lhes garante um sentimento de pertencimento ao grupo social, fundamental para o desenvolvimento psicossocial da criança e do adolescente. É preciso ressaltar, ainda, a praticidade e a economia que o uniforme escolar proporciona aos pais e responsáveis, já que a utilização de diferentes roupas a cada dia de aula é oneroso às famílias. Por esse motivo solicitamos a contratação de fornecedor para a confecção de uniformes para os novos alunos matriculados e alunos que mudaram de escola dentro da rede Municipal de Cruzaltense, como forma de valorização cultural, promoção turística e fortalecimento da identidade local.


3. ESPECIFICAÇÕES DOS BENS	
3.1. Camiseta manga longa em m/m PV premium maxxi (65% PE 35% CV anti piling, gramatura 185.00 g/m2) corpo cor azul celeste, com as mangas em azul marinho, punho nas mangas e gola em ribana PV elast premium (64% PES 32% CV 4% PUE gramatura 260.00 g/m2) na cor azul marinho, com estampa em DTF (direct to film) pequena no lado esquerdo do peito, com medida entre 8 a 10 cm de diâmetro (sendo a estampa a logo da escola). Vários Tamanhos.
3.2. Camiseta manga curta em m/m PV premium maxxi (65% PES 35% CV anti piling, gramatura 185.00 g/m2) cor azul celeste, gola em ribana PV elast premium (64% PES 32% CV 4% PUE gramatura 260.00 g/m2) na cor azul marinho, com estampa em DTF (direct to film) pequena no lado esquerdo do peito, com medida entre 8 á 10 cm de diâmetro (sendo a estampa a logo da escola). Vários Tamanhos.
3.3. Bermuda em malha colegial masculina sem flanela (Poliéster 65% Algodão 35%, gramatura 295 g/m²) na cor marinho, cós dobrado com 3 costuras, com elástico 40 mm (100% poliéster) embutido e rebatido, com dois vivos nas laterais, na cor azul celeste, 2 bolsos frontais modelo faca. Vários tamanhos.
3.4. Calça em malha colegial masculina sem flanela (Poliéster 65% Algodão 35%, gramatura 295 g/m²) na cor marinho, cós dobrado com 3 costuras, com elástico 40 mm (100% poliéster) embutido e rebatido, com dois vivos nas laterais, na cor azul celeste, 2 bolsos frontais modelo faca.Vários tamanhos.
3.5. Calça Legging feminina em supla Brasil (90% PA 10% PUE gramatura 365.00 g/m2) na cor azul marinho, cós duplo com elástico de 2,5 mm embutido reforçado nas laterais com travete, com dois vivos nas laterais, na cor azul celeste. Vários tamanhos.
3.6. Short-saia feminino em supla Brasil (90% PA 10% PUE gramatura 365.00 g/m2) na cor azul marinho, cós duplo com elástico de 2,5 mm embutido reforçado nas laterais com travete. Vários tamanhos.
3.7. Bermuda feminina em supla Brasil (90% PA 10% PUE gramatura 365.00 g/m2) na cor azul marinho, cós duplo com elástico de 2,5 mm embutido reforçado nas laterais com travete, com dois vivos nas laterais, na cor azul celeste. Vários tamanhos.
3.8. Jaqueta em malha colegial flanelada (Poliéster 82% Algodão 18%, gramatura 320 g/m²) na cor azul marinho, com gola esporte (sem capuz) e zíper integral na abertura frontal da peça, punhos e barra com ribana canelada de material 100% poliéster na cor azul marinho com duas listras na cor azul celeste, 2 bolsos frontais embutidos, com estampa em DTF (direct to film) pequena no lado esquerdo do peito, com medida entre 8 a

10	cm	de	diâmetro	(sendo	a	estampa	a	logo	da	escola. Vários tamanhos.


4. LOCAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA	
4.1. LOCAL: Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
4.2. CONDIÇÕES DE ENTREGA:
a) O início da execução dos serviços deverá ser efetuado imediatamente após a solicitação e/ou assinatura do contrato, bem como após aprovação das amostras.
b) A empresa vencedora deverá entregar o objeto de acordo com as características e exigências do Edital.
c) A empresa vencedora deverá substituir o produto fornecido, que estiverem em desacordo com as especificações solicitadas no Edital, sem ônus para o Município.
e) A entrega dos produtos deverá ser efetuada no Local estabelecido neste edital.

5. DA AMOSTRA	
5.1. A empresa classificada em 1º lugar deverá apresentar no prazo de 10(dez) dias úteis, amostra dos itens constantes nas especificações técnicas item 3 deste Termo de Referência. As amostras serão encaminhadas para avaliação com emissão de parecer quanto sua aprovação. Com a amostra aprovada a empresa será declarada vencedora.

5.2. Na hipótese de qualquer item ser rejeitado por desconformidade com as especificações técnicas deste Termo de Referência, a licitante será desclassificada do lote integral. Ato contínuo, será convocada a próxima classificada, seguindo a ordem da sessão pública de lances, para fins de avaliação de suas amostras.

5.3. As amostras das peças, observadas as especificações de tecidos e demais exigências deste termo, acompanhadas de mostruário de tamanhos, deverão ser protocoladas na Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Vera Cruz, nº 44, Centro, Cruzaltense/RS.
5.4. Os itens serão submetidos à análise técnica para verificação de conformidade e emissão de parecer descritivo.
5.5. Alerta logístico: Considerando que a agência local dos Correios opera com restrições de dias e não realiza entregas diretas na Secretaria, a licitante assume total responsabilidade por eventuais atrasos ou falhas na entrega caso opte por essa via. Recomenda-se a entrega presencial ou via transportadora com serviço de entrega direta.
5.6. Ainda, as amostras aprovadas serão submetidas à análise técnica durante todo processo de entrega por amostragem e serão avaliadas de acordo com as especificações. Caso algum conjunto não esteja igual a amostra, ou que esteja em

desconformidade com outros requisitos, a empresa deverá substituir, sem ônus ao Município.

6. PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO CONTRATADO	
6.1. O prazo para entrega de remessa solicitada pelo licitante será 30 a 40 dias após aceitação das amostras e Ordem de Compra.

7. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA	
7.1. A Contratada deverá garantir a qualidade do objeto, devendo atender a legislação e normas pertinentes.
7.2. No caso de defeito ou má execução, a Contratada deverá arcar com todas as despesas que por ventura ocorrerem para a realização da troca ou substituição do objeto, sem ônus ao Contratante.

8. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO	
8.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) titular da Secretaria correspondente ou por representante do Contratante, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
8.2. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.
8.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
8.4. O representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

9. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO	
9.1. O Contratante realizará o pagamento em até 30 dias, contados do recebimento definitivo do objeto e da apresentação do documento fiscal correspondente.

10. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, SOCIAL, FISCAL E TÉCNICA	
10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA	
a) Documento de constituição da empresa:
a1) Registro comercial, no caso de empresa individual (MEI);
a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
a3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
a4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF com cartão atualizado;
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (Alvará), se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL	
a) Certidão de regularidade Fiscal com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) Certidão de Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou conjuntamente com a Certidão relativa a Tributos Federais, expedida pela Receita Federal;
c) Certidão de regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Certidão de regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Certidão de regularidade Fiscal com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa;

10.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA	
a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou ou está executando satisfatoriamente contrato com objeto compatível ao licitado neste certame.

10.4. DECLARAÇÕES	
a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.
b) Declaração identificada e assinado pelo Representante Legal, de que a empresa não possui emitida contra si, declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução, total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nós termos do artigo 87, inciso IV e artigo III da Lei n° 14.133/21, em atendimento do artigo 97 da referida Lei.
b1) Para as declarações referidas nos itens acima poderá ser utilizada a declaração unificada contida no Anexo I – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS	
11.1. O julgamento das propostas será pelo regime de MENOR PREÇO POR LOTE.


12. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO – PREÇO DE REFERENCIA	
12.1 O valor total estimado da contratação foi baseado na média aritmética dos orçamentos apresentados e pesquisa de preços do Licitacon/PNCP e consulta de preços fornecedores/malharias da região.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021)

13.1. A adequação orçamentária da contratação observará o disposto no Estudo Técnico Preliminar, sendo que as despesas decorrentes da futura contratação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Município, conforme suas respectivas previsões orçamentárias e disponibilidade financeira. 05.01.12.365.0006.2018.3.3.90.30.23.00.00. – Uniformes, tecidos e aviamentos (reduzido 1986)

05.01.12.361.0006.2016.3.3.90.30.23.00.00. – Uniformes, tecidos e aviamentos (reduzido 1876)

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO	
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei nº 14.133/2021)

14.1. A estimativa de preços da presente contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada na fase de planejamento, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar, que integra o processo administrativo.

14.2. O valor total estimado da contratação dos lotes 1 e 2 é de R$ 392.160,54 (trezentos e noventa e dois mil e cento e sessenta reais e cinquenta e quatro centavos).

14.3. Os valores estimados possuem caráter meramente referencial, sendo utilizados para fins de definição do valor máximo da contratação e análise da aceitabilidade das propostas.

15. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO EM ITENS	
15.1. O parcelamento do objeto em itens não se mostra tecnicamente viável, tendo em vista a interdependência entre os serviços e o fornecimento de peças/equipamentos, podendo comprometer a eficiência da execução e a responsabilização por eventuais falhas, razão pela qual a contratação foi estruturada por lotes.

16. RESULTADOS ESPERADOS	
16.1. Promover a padronização dos novos alunos matriculados e dentro da rede municipal de ensino e para uma maior segurança dos alunos dentro e fora do ambiente escolar

17. MODALIDADE DA LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL - SRP	
17.1. A adoção da modalidade Pregão, em sua forma presencial, fundamenta-se no art. 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. O referido dispositivo legal faculta aos municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes o prazo de 6 (seis) anos, contados da publicação da Lei, para a transição obrigatória ao formato eletrônico.
17.2. A opção pelo rito presencial justifica-se pela complexidade/especificidade do objeto, permitindo que o pregoeiro e a equipe de apoio sanem dúvidas técnicas de forma imediata. Tal medida visa evitar o insucesso do certame (licitação deserta ou fracassada) decorrente de interpretações equivocadas do descritivo técnico, bem como prevenir a desclassificação indevida de propostas que poderiam ser saneadas presencialmente, garantindo, assim, a ampla competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa.
18. SANÇÕES

18.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado a 15 (quinze) dias após o qual será considerado inexecução contratual;
c) Multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, calculadas sobre o montante não adimplido;
d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido no caso de inexecução total do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Município de Cruzaltense, RS, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município de Cruzaltense, RS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
g) Além das penalidades citadas, a Contratante ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de Cruzaltense, RS e, no que couber, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n.º 14.133/2021.
h) As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Município de Cruzaltense, RS, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
i) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o
caso.
j) Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
k) O valor das sanções será compensado dos valores devidos pela Contratante, no momento do pagamento.

19. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS	
15.1 Venho firmar que os orçamentos enviados juntamente com este Termo de Referência, foram por mim realizados e são verdadeiros.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES	
20.1. Determino que o Edital de Licitação ou Contrato seja elaborado de acordo com o presente Termo de Referência.

Cruzaltense/RS, 06 de abril de 2026.




Renata Galon
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo





Viabilidade declarada pela autoridade superior: Data: 	/	/2026.






André Gazzoni Prefeito Municipal



	Este Termo de Referência foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em   /   /2026.

	

	Assessoria Jurídica
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